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VISÃO ESTRATÉGICA 

 

PROPOSITO 

Contribuir para a melhoria da gestão pública. 

 

MISSÃO 

Promover o aperfeiçoamento da gestão pública, por meio do controle externo, 

visando à melhoria da qualidade de vida das pessoas. 

 

VISÃO 

Ser reconhecida como instituição estratégica para o desenvolvimento sustentável 

do Espírito Santo. 

 

NEGÓCIO 

Controle externo. 

 

PRINCÍPIOS 

Independência e Harmonia 

Exercer a independência com autonomia e imparcialidade, bem como cultivar a harmonia 

com o diálogo institucional interno e externo, privilegiando a solução consensual de 

conflitos para o pleno exercício da missão institucional. 
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Transparência 

Comunicar à sociedade os atos, as ações e os resultados de forma ativa, clara, objetiva, 

tempestiva e acessível. 

 

Responsabilidade Sustentável 

Agir para que as dimensões ambiental, econômica e social estejam em equilíbrio, de 

modo a promover o desenvolvimento sustentável. 

 

Inovação 

Promover a contínua inovação com o objetivo de aumentar a eficiência, a eficácia e a 

qualidade do desempenho organizacional. 

 

Profissionalismo 

Manter conhecimentos e habilidades adequados à função, atuando de forma técnica, 

íntegra, competente, responsável, imparcial, coerente, respeitosa, objetiva e 

comprometida com a missão institucional. 

 

Valorização das Pessoas 

Valorizar as pessoas por meio do reconhecimento, da meritocracia e do desenvolvimento 

de competências. 
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APRESENTAÇÃO 

A Corregedoria do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo (TCEES) foi criada 

no ano de 2010 com o objetivo de promover o desenvolvimento das ações disciplinares 

e o aperfeiçoamento das ações de controle externo. 

 

Considerada como um setor nota 4, que representa excelência no ano de 2017 pela 

Atricon, com base na metodologia de avaliação constante do projeto Marco de Medição 

de Desempenho dos Tribunais de Contas (MMD – TC), a Corregedoria manteve o 

resultado em todos os biênios subsequentes, até o último ano de 2024, buscando sempre 

dar continuidade às suas ações de maneira efetiva e eficiente.  

 

Vitor Lessa 

Coordenador da Corregedoria 
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INDICADOR DE DESEMPENHO 

Considerando que, de acordo com a versão 1.2 do Manual de Avaliação de Desempenho 

(Portaria Normativa Nº 68/2024), o indicador proposto para o desempenho setorial da 

Corregedoria é o “PACOR”, ou seja, este indicador refere-se ao grau de realização das 

ações anuais planejadas pela Corregedoria ao longo de 2024. Segue abaixo os produtos 

previstos / executados ao longo do ano de 2024: 

 

Produto previsto - Plano de Ação 2024 Foi executado? 

Correição (1) – 100% Sim (1/1) – 100% 

Monitoramento de prazos de processos (8 relatórios) – 85% Sim (8/8) – 100% 

Reuniões (6 reuniões bimestrais) – 80% Parcial (4/6) – 66,6% 

Elaboração do Manual de Procedimentos – 50% Sim – 100% 

Comportamento ético no TCEES – 100% Sim (1/1) – 100% 

Revisão das normas internas da Corregedoria – 100% Sim – 100% 

Capacitação dos servidores lotados na unidade – 100% Sim – 100% 

Instrução de processos e protocolos – 100% Sim – 100% 

Total atingido no índice PACOR   100% 

 

Conforme pode ser observado, todas as ações que foram planejadas no Plano de Ação 

2024 da Corregedoria, para serem executadas ao longo do exercício, foram atendidas 

pela unidade, sendo uma delas parcialmente atendida. 

Destacamos, ademais, conforme descrito neste Relatório, que a unidade realizou outras 

ações que, embora não previstas inicialmente no planejamento, contribuíram para os 

resultados de excelência que o TCEES alcançou ao longo do ano. 
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ATIVIDADES DESENVOLVIDAS EM 2024 

Apresenta-se, a seguir, uma síntese das atividades desenvolvidas pela Corregedoria no 

exercício de 2024, com as evidências correspondentes. Os trabalhos desenvolvidos pela 

unidade estão em consonância com as diretrizes emanadas da Lei Complementar 

Estadual 621 de 8 de março de 2012 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas), da Resolução 

TC 261 de 4 de junho de 2013 (Regimento Interno do Tribunal), da Resolução TC 302 

de 18 de abril de 2017 (Regimento Interno da Corregedoria). 

Destaca-se, também, que as atividades desenvolvidas no ano de 2024, a seguir 

destacadas, tiveram como base os indicadores e metas previstos no Plano de Ação 

(PACOR) 2024 da unidade, disponível no portal da Corregedoria. 

1 – CORREIÇÃO DE 2024 

Foi realizada Correição ordinária em 2024 no tema teletrabalho. Após os trabalhos 

desenvolvidos pela comissão de correição e pela Corregedoria, todos os dados obtidos  

foram consolidados e elaborados os relatórios de correição competentes, culminando em 

sugestões de melhoria para diversas unidades do Tribunal. 

Evidência: Processo 7110/2024-3  

https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1626183?salvarOrigem=True 

2 – MONITORAMENTO DE PRAZOS DOS PROCESSOS 

O monitoramento dos prazos dos processos foi realizado por meio de relatórios 

bimestrais e dos boletins informativos semestrais do Observatório de Desempenho 

Institucional, painel do e-TCEES que possibilita a todos os servidores e membros do 

Tribunal o monitoramento constante da situação dos processos de controle externo da 

Corte.  

Cabe frisar, que a Corregedoria se comprometeu com a meta de realização de 85%.  

https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1626183?salvarOrigem=True
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Evidência: todos os relatórios e boletins serão juntados como anexo neste protocolo. 

3 – REUNIÕES 

Decorrente do monitoramento a Corregedoria realizou ações com as unidades que 

apresentaram pontos de controle, dentre as ações realizadas se encontram as reuniões 

bimestrais. Tais reuniões objetivaram auxiliar os setores a retornarem ao nível de 

excelência de cumprimento de tarefas e dos prazos setoriais, conforme a Resolução 

300/2016.  

Cabe frisar, que a Corregedoria se comprometeu com a meta de realização de 80%.  

Evidência: as atas decorrentes das reuniões serão juntadas como anexo neste protocolo. 

 

4 – ELABORAÇÃO DO MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

A Corregedoria iniciou a elaboração do manual de procedimentos quanto aos seguintes 

procedimentos escolhidos no Plano de Ação 2024: 

• Solicitação de Consulta Ética 

• Recebimento de denúncia / representação 

• Instauração de investigação preliminar 

• Instauração de correição 

Cabe frisar, que neste ano de 2024 a Corregedoria se comprometeu com realização de 

50% do manual de procedimentos, restando os outros 50% para o exercício de 2025. 

Evidência: o manual de procedimentos será juntado como anexo neste protocolo. 
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5 – COMPORTAMENTO ÉTICO NO TCEES 

Foi realizada campanha ética no TCEES sobre o tema de assédio sexual e moral com 

ações internas na intranet e ações nas redes sociais do Tribunal, divulgando-se a cartilha 

da Atricon sobre o tema e fomentando eventuais denúncias de casos de infração 

disciplinar relacionada ao tema por meio de canal próprio na Ouvidoria da nossa Corte. 

Evidências: https://www.tcees.tc.br/etica/campanhas/ 

https://www.tcees.tc.br/ouvidoria/conta-pra-gente/ 

 

6 – REVISÃO DAS NORMAS INTERNAS DA CORREGEDORIA 

Como previsto no Plano de Ação 2024, a Corregedoria se comprometeu com a revisão 

de suas normas internas, ficando para o exercício de 2025 a sujeição da proposta ao 

conselheiro corregedor, para sua aprovação e formalização como proposta de 

Resolução. 

Evidência: a minuta da Resolução será juntada como anexo neste protocolo. 

7 – CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES LOTADOS NA UNIDADE 

Foi realizada a capacitação dos coordenadores da Corregedoria, bem como de membros 

da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar com a participação no 4º Seminário 

Nacional de Processo Administrativo Disciplinar (Processo 0999/2024-2) e no Encontro 

Nacional de Corregedorias, Controles Internos e Ouvidorias dos Tribunais de 

Contas do Brasil 2024 (Processo 3509/2024-4), conforme comprovam efetivamente os 

links com os processos abaixo, respectivamente: 

Evidências: 

1. https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1620038?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

https://www.tcees.tc.br/etica/campanhas/
https://www.tcees.tc.br/ouvidoria/conta-pra-gente/
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1620038?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1620038?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1620038?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
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2. https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1622552?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

8 – INSTRUÇÃO DE PROCESSOS E PROTOCOLOS 

Foram realizadas instruções e encaminhamento em 100% dos processos que tramitaram 

pela Corregedoria do TCEES, sendo necessário informar abaixo, por meio de 

amostragem, alguns dos processos instruídos pelos coordenadores da unidade. 

Impende destacar, no entanto, que se trata de um rol meramente exemplificativo, 

contando com processos disciplinares, investigações preliminares, notícias de 

irregularidade, dentre outros, e que grande parte dos processos e protocolos instruídos 

pelos coordenadores da Corregedoria demandaram a realização de reuniões, tanto com 

o conselheiro corregedor do TCEES, quanto com os membros das comissões 

processantes, além da realização das respectivas peças técnicas necessárias ao tramite 

dos processos e protocolos. 

Evidências: 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1405011?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Protocolo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1623249?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1624200?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1625539?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1405011?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1405011?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1405011?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1623249?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1623249?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1623249?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1624200?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1624200?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1624200?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1625539?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1625539?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1625539?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
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• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1414196?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Protocolo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1629252?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1626183?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1421549?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Protocolo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1616060?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1596238?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Processo 

• https://e-

tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1407035?pauta=False&ModuloSelecio

nado=Protocolo 

 

 

 

 

 

https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1414196?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1414196?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1414196?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1629252?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1629252?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1629252?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1626183?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1626183?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1626183?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1421549?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1421549?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1421549?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1616060?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1616060?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1616060?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1596238?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1596238?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProcesso/Index/1596238?pauta=False&ModuloSelecionado=Processo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1407035?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1407035?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
https://e-tcees.tcees.tc.br/DetalharProtocolo/Index/1407035?pauta=False&ModuloSelecionado=Protocolo
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DEMAIS AÇÕES 

 

PARTICIPAÇÕES EM EVENTOS EXTERNOS  

Servidores da Corregedoria participaram como ouvintes dos seguintes eventos: 

✓ Participação no Seminário Nacional de Processos Administrativo Disciplinar 

juntamente aos servidores integrantes das comissões de PAD e Sindicância; e 

✓ Participação na reunião técnica do Comitê de Corregedorias, Ouvidorias e 

Controle Interno e Social da Atricon e participação no Encontro Nacional de 

Corregedorias, Controles Internos e Ouvidorias da Atricon. 

✓ Participação no Congresso Internacional dos Tribunais de Contas. 

 

PRINCIPAIS ATIVIDADES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA CORREGEDORIA 

✓ Acompanhamento dos prazos dos processos de controle externo; 

✓ Controle e instrução de processos e protocolos localizados no setor; 

✓ Elaboração dos Relatórios do Observatório de Desempenho Institucional; 

✓ Elaboração do Boletim semestral do Observatório de Desempenho Institucional; 

✓ Elaboração dos Relatórios de Atividades Trimestrais; 

✓ Instrução da Correição Ordinária 

✓ Elaboração do Relatório Anual de Atividades da Corregedoria e sua apresentação 

ao Plenário pelo corregedor; 

✓ Elaboração do Plano de Ação da Corregedoria – 2024; 
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✓ Reuniões junto à TI acerca de acertos de funcionalidades referentes ao controle 

de prazos processuais; 

✓ Instrução de pedidos de nada consta de processos administrativos disciplinares, 

formulados por servidores, para fins de aposentadoria; 

✓ Elaboração de portarias; 

✓ Instrução de denúncias e investigações preliminares; 

✓ Instrução de processos disciplinares;  

✓ Instrução de Consultas Éticas; 

✓ Instrução de Termos Circunstanciados Administrativos; 

✓ Elaboração parcial do Manual de Procedimentos; 

✓ Suporte/atendimento às unidades técnicas e administrativas do Tribunal; 

✓ Suporte às Comissões Permanentes Disciplinares; 

✓ Suporte à Comissão de Ética Profissional do Servidor. 
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CONCLUSÃO 

As atividades desenvolvidas no referido ano tiveram como base os indicadores e 

metas previstos no Plano de Ação (PACOR) 2024 da Corregedoria, contido na 

intranet do Tribunal1. Dessa forma, destaca-se que a unidade cumpriu 

integralmente com os objetivos propostos no referido documento. 

 

Assim, a gestão de 2024 foi marcada pelo fortalecimento das ações da Corregedoria, 

alinhados ao Plano Estratégico do TCEES, de forma a contribuir para a eficácia dos 

serviços prestados pela unidade e, consequentemente, o aperfeiçoamento das ações de 

controle externo em prol da sociedade. 

 

09 de janeiro de 2024. 

 

 

Sérgio Aboudib Ferreira Pinto 

Conselheiro corregedor 

 
1 https://www.tcees.tc.br/corregedoria/planejamento/ 
 

https://www.tcees.tc.br/corregedoria/planejamento/

